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ADITAMENTO 01 CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 000449_22

LOCATÁRIA: EMPORIO CENTRAL

RAZÃO SOCIAL: EMPORIO CENTRAL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

CNPJ: 40.450.523/0001-54

UNIDADE: RUA CIDADE OCEANIA 113 LOJA 1 - JARDIM CANDELARIA - DIVINÓPOLIS/MG - CEP: 35502-111

OBJETO DO CONTRATO: 02 CPU REDISIS D36 + 02 GAVETA DINHEIRO AUTOMÁTICA + 02 LEITOR COMPACTO + 02 IMPRESSORA NÃO FICAL ELGIN 19 + 01 BALANÇA URANO B35 + 0l IMPRESSORA TÉRMICA DE ETIQUETAS + ACESSÓRIOS

ADITAMENTO MOTIVADO POR: ALTERAÇÃO DE DATA DE VENCIMENTO DA MENSALIDADE
 













		


ADITAMENTO 01 CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 000449_22

Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado a empresa BACKUP AUTOMAÇÃO E EQUIPAMENTOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LDTA, inscrita no CNPJ: 21.198.035/0001-
57, situado Rua Cangioca, 44, Vila Isabel - São Paulo/SP - CEP: 03432-080, neste ato representada por DANIELA LONGO DE FREITAS, brasileira, empresária, solteira, portadora da cédula de identidade RG Nº 28.841.712-4, inscrita no CPF/MF Nº 193.520.578-13, residente e domiciliada em São Paulo/SP, de ora em diante denominada simplesmente “LOCADORA” e de outro lado a empresa EMPORIO CENTRAL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, inscrita no CNPJ: 40.450.523/0001-54, situado na RUA CIDADE OCEANIA 113 LOJA 1 - JARDIM CANDELARIA - DIVINÓPOLIS/MG - CEP: 35502-111, neste ato representada por GUSTAVO HENRIQUE FERNANDES, nacionalidade brasileira, empresário, solteiro, nº do CPF 019.749.936-80, documento de identidade MG 184.881.887, SSP/MG, com domicílio/residência em Divinópolis/MG, doravante denominada simplesmente “LOCATÁRIA”. As partes supra qualificadas têm, entre si, justo e acordado o presente ADITAMENTO ao Contrato de Locação Nº 000449_22, que será regido pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento, convencionadas no presente instrumento particular.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Pela locação a LOCATÁRIA deverá pagar à LOCADORA o valor de R$ 59,95 (cinquenta e nove Reais e noventa e cinco centavos) por mês, por cada CPU REDISIS D36, R$ 13,24 (treze reais e vinte e quatro centavos) por mês, por cada GAVETA DINHEIRO AUTOMÁTICA, R$ 22,79 (vinte e dois reais e setenta e nove centavos) por mês, por cada LEITOR COMPACTO, R$ 25,98 (vinte e cinco reais e noventa e oito centavos) por mês, por cada Impressora IMPRESSORAS NÃO FICAL ELGIN 19, R$ 169,37 (cento e sessenta e nove reais e trinta e sete centavos) por mês, por cada BALANÇA URANO B35 e R$ 58,62 (cinquenta e oito reais e sessenta e dois centavos) por mês, por cada IMPRESSORA TÉRMICA DE ETIQUETAS que seguem relacionados no ANEXO I,. O pagamento ocorrerá mediante a apresentação de recibo/boleto bancário ou ainda através de depósito em conta por meio de chave pix a ser informada pela LOCADORA, e terá como vencimento, todo dia 15 do mês posterior a assinatura do presente instrumento. Os valores proporcionais devidos entre a data de vencimento anterior e a nova data de vencimento, serão cobrados na primeira mensalidade vincenda após a data da assinatura do presente aditamento. Se houver diárias e/ou cobranças adicionais, os valores devidos serão incluídos no recibo/boleto bancário da mensalidade posterior a data do evento. Caso não seja possível realizar o pagamento por meio boleto bancário ou ainda depósito em conta por meio de chave pix a ser informada pela LOCADORA, a LOCATÁRIA deverá efetuar o pagamento diretamente na sede da LOCADORA, sempre obedecendo ao prazo de vencimento, restando estabelecido que para cada pagamento a LOCADORA fornecerá a LOCATÁRIA o respectivo recibo de pagamento, identificando e discriminando os equipamentos e os valores cobrados.  

CLÁUSULA SEGUNDA

Ficam mantidas as demais clausulas e disposições contidas no Contrato de Locação Nº 000449_22 cujo teor não tenha sido alterado pelo presente instrumento de aditamento. E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e para um só efeito.

São Paulo, 00 de fevereiro de 2025.


____________________________________________________________________________________ 
BACKUP AUTOMAÇÃO E EQUIPAMENTOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
DANIELA LONGO 
LOCADORA 
 
____________________________________________________________________________________ 
EMPORIO CENTRAL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 
GUSTAVO HENRIQUE FERNANDES
LOCATÁRIA 
 

____________________________________________________________________________________ 
TESTEMUNHA 01 
MARIA VITÓRIA RODRIGUES FRATONI
RG: 28.353.564-7     CPF: 279.576.068-14
 
____________________________________________________________________________________ 
TESTEMUNHA 02 
NOME COMPLETO: 
RG:                            CPF: 
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LOCADORA: BACKUP AUTOMAÇÃO E EQUIPAMENTOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ: 21.198.035/0002-38
LOCATÁRIA: EMPORIO CENTRAL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA– CNPJ: 40.450.523/0001-54
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